
PROTOCOLO GERAL ASSUNTO:
Administativo
Licitaqão.

Processo
Dispensa de

NUP: 65323.002323n02*24

Nr 08/2023

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BR.ASILEIRO

COMANDO DE FR,ONTEIRÂ ACR-E/4O BI§
(4' Companhia de FroDteiro/ 1956)

( BATALHÃO PLÁCIDO DE CA§TRO)

SEÇ O: SALC ANO:2023

INTERES§ADo COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE
SELVA.

ASSIJNTO DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N" 08/2023 (MANIMNÇÃO
PREVENTryA HEMATOLOGIA: EQUTPAMENTO DE HEMATOLOGI,A PENTRA
xL 8o-HORTBA)

MOVIMENTO DO PROCESSO

ü

AfrExos OBS: DISPENS A0412023 ( FRAC4SSADA, REÂLIZADANOVA DISP

08/2023, ART. 75, INCISO III LETRAA.
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MIMSTÉRIO DA DEFESA
EÚRCrrO BRASÍI.EIRO

C M A - T2'RM. 17. BDA INF SL
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BIS

(4' COMPANIIIA DE TRONTTIRA)
BATALHÃo PLÁcpo pr cAsrRo

TERMODEABERTURA

Processo a' 65323.002325n023-24 - DISP ELETRÔMCA- 082023-SALC
DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de Manutenção preventiva- Hematologia: Equipamento de
Hematologia Pentra)(L 80 HORIBA.

Nos termos do disposlo no AÍ. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, autuo,
nesta data, o Processo Administrativo n' 65323,002325 n0?3-24, referente a despesa com a
Contratação de Manutenção preventiva- Hematologia: Eqúpamento de Hematologia Penta
XL 80 HORIBA, reqúsitado mediante DIEx no 20-Sec Farm/PMGuRBO/Cmdo Fron
ACRE/4" BIS, de 23 de fevereiro de 2023, este OD exarou despacho determinando a

abertura do processo respectivo e informando que a despesa resultante será custeada com
Íecursos financeiros do EYENTO 300063 ESF 2 PTRES 215842 FONTE 1050000142
ND 339OOO PI DSSAFIJNADOM.

Quartel em Rio Branco-AC, 23 de fevereio 2023.
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PÁMELAP DOS SAÀTTOS - ASP
Chefe da Salc
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unrsrÉnro Dl DEFESA
ExÉRclro BRASILEIRo

CMA - l2' RM - lTrBdaInfSl
COMANDO DE FRONTEIRA ACR"E/4g BIS

(tP Cia Fron/1956)
BATALHÁO PLÁCDO DE CASTRO

JUSTIT'ICATIVA PARAA CONTRATAÇÃO E PARA DISPENSA ELETRÔNICA
DE LICITAÇÃO

A presente Ilispensa Eletrônica de Licitação n' 08/2023 refere-se a

contÍataçlto de Manutenção preventiva Hematologia: Eqúpamento de Hematoligia
Pentra XL 80 - HORIBA

Conforme a DIEx Req Nr 20-Sec FaTmPMGURBO/Cmdo Fron ACRB4.
BIS, de 23 de fevereiro de2023.

De acordo com o Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133, de I de abril de 2021, temos
o que segue in verbis:

AÍt. 75. É dispensável a licitação:
II - poro outros seniços e compras de valor até 10oÁ (dez por cenlo) do limi-
te previsro na alínea "a', do inciso II do artigo anterior e para alienações,
nos casos previstos nesto Lei, desde que ndo se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienoçdo de maior vulto que possa ser realizada
de umo só vez;

Conforme o caput do art. 37 da CF/ 88, temos o que segtrc in verbis:

fut. 37 A âdministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Esados, do Disúito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência" e, tamEm, ao seguinte:

O Princípio da legalidade é o mais importânte insEumento constitucional
de proteção indiüdual no Estado Democrático de Direito, com origem no fim do século

XVIII e cujo significado político se traduz no paÍadoxo entre regra/exceção que

instaura. Diz respeito à obediência às leis. Por meio dele, ninguém será obrigado a fazer
ou deixar de fazer alguma coisq senão em virtude de lei.

sA

O inciso II do art. 5o da Constituição, visa, fundamentalmente combater o
poder arbitrário do Estado, ali esta expressa o princípio da legalidade, que é base

flmdamental do Estado democnitico de Direito. E imposto que somente a lei pode criar
obrigações para o indiúduo, uma vez que, ela é expressão legítima da nação.

No entanto, pode-se afirmar que o sistema jurídico Brasileiro não prevê o
controle da legitimidade das normas, mas tão somente o da legalidade.

A principal diferença do princípio da legalidade para os particulares e para a

administrâção públic4 está no fato de que aqueles podem fazer tudo que a lei não
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Ip
proíba, já a administração pública só pode fazer o que a lei determine ou autorize.
forma, para que a administração possa atuar não basta a inexistência de proibição
é necessária a existência de determinação ou autorizagão da atuação administrativa SA
lei.

O princípio da legalidade administrativa tem, poÍtanto, para o administrador
público, um conteúdo müto mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à

conduta dos particulares. lâ para o administrado o princípio da legalidade representa
uma garantia constitucional, isso porque lhe assegura que a atuação da adminisração
estará limitada ao que dispuser a lei.

Por força do disposto no Art. 37, inciso )O(I, da constituição Federal, em
regÍa as contÍatações da Administração Pública são precedidas de licitação, na forma da
Lei 8.666193. Mas, em certos casos o procedimento licitatório é dispensado (AÍs 17, §

4",24.1a)OüV e 25).

Portanto, por força do disposto no o Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133, de I de

abril de 2021, adotar-se-á a Dispensa Eletrônica de Licitação para a contratação da
empresa CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ no

10.541.396/0001-38.

fuo Branco -4C,23 de fevereiro de 2023.
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MINISTÉRIO DADEFESA
EÚRCITO BRA§ILEIRO

coMANDo DE FRoNTEIRAACRE/4" BATALHÂo nr INFANTARTADE sELvA
(4' Companhia de Fronteira/I956)

@atalhão Plócido de Castro)

DECLARACÃO

Declaro, para fins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal' que a aquisiçlo em úela

nío impoÉa criação, expansôo ou aperfeiçoamento de açlo govemamental que acarrete au-
mento de despese, bem como somente será realizada a despese mediante disponibilidede de
receita de.stirada a atender despesrs com a contratação de Manutcnçlo preventiva- Hemato-
logia: Equipamento de Pentra XL E0-HORIBA do 4"BIS.

Rio Branco - AC, 23 de fevereiro de 2023.
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MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FROMEIRA ACRE/4'BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Compsnhis dc FÍontelrr/I9so

(Batslhlo Plócldo dc Csstro)

TERMO DE ENCERRÂMENTO DE PROCESSO

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de 2023, procedemos

o encerramento do Processo Adminisrativo NUP 65323.002325D023-24, contendo
trinta e seis ( 3e ) folhas.

PÂMELA PARCIAI\TELLO SAI\TTOS-ASP
Chefe da Salc
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MrMsÉRlo DA DEFESa
ExÉRCxro BRASTLETRo

OOIANü) DE FRONTEIRA ACRE ,lo Bg
(4. Companhia.de FÍonGirarl056)

(BATALHAO PLAqDO TE CASTROI
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DlEx Req Nr 20.Sec Farm/PÍSGuRBOICmdo Frcn ACREl4o BIS
86323.002325t2023-24

Rio Branco.AC, 23 dc fevercirc de m23,

tlo Ch PMedGu RBO
Ao Sr Ordenador de Despesas
Assunto: Aquisiçáo de matefial
Anêxo: 2023NC400058

Pêsquisa de preço

'l . Nos teÍmos do contido no AÍt. 13 da Port. Min M 305, de 24 Mai 95 - lníruçóes Gerais
para realizaçáo de Licitaçóes no Comando do Exército (lG 12-02) solicito proüdências junto ao
Ordenador de Depesas, no sentido de apÍovar a requisição do material/sêrviço.

2. A requisiçáo está alinhada com Objetivo Estratégico Organizacional OE 9, Meta 9.1.í.
Melhorar a estrúura para prêstar assitência ao pessoal, indusive atendimento medco, AÉo
9.1.1.2 do Plano de Gestáo do Cmdo Fron ACRE/4o BIS (202112023), no que diz respeilo à proú-
sâo, manutençáo e reversáo dos meios e serviços necessários à execuçáo das diversas funÉes.

3. Modalidade de Licitação:

| ) Prcgão do '[o BIS fi10í5r:202í

( ) PÍegão de UG Parüclpante

( ) PÍegão de UG Não PaÍticipentê (Carcna)

( ) lnexigibilidade de llcltação

( X ) Dispensa de licitação

( ) Contlab no

4. Tipo de empenho

( ) Esümdivo

l}orÍRm tmc§emReslrq,,

R'Bi}W-?F'#'*

( ) OÍdinário (x) Gbbel
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GYiI FARf,A D]STRIBUIOORÀ LTDA
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J|-PARANÀ, í7 do JÀmho d! 2023

À CoMANDO DE FROMÍEIRA ACRÉ E BAÍAL}IAO E

RUÁ COLOMBIA. RIO BRANCO. ÀC
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocretizeção, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAI

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nt 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICA-F, quc a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Forneccdor
CNPJ: 10.541.396lm01-3s DUNS@: 899734376
Raáo Social: CYN FÁRMÂ DISTRIBUIDORÁ LmÂ
Nome Fantasia: CYN FÂRMÁ.

Siruação do Fornecedor: Crcdenciado Data dc Vencimento do Cadastro: 12/04/2023
NaturczaJurídica: SOCIEDÂDEEMPR-ESÁRJÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocotrências e Impedimentos
Ocorrência: Neda
Impedimento dc Licitar: Nada
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada
Vincr.rlo com "Scrviço Público": Nada

Consta
Constr
Consta
Consta

Níveis cadestrados:

Foracccdorposoiar6u.anpcndêncieaoN,,oo.off,.i.Tl3,il#ií*T.-r-i,:?:}ff*'H?ffii1']
nar firnciooelidado dc coarulte-

v I - Credcnciamcnto

II - Hebiliteção Juridice (Possui Pendência)

III - Rcgularidedc Fiscal e Trebdhista Fedcral

Rcceita Federal e PGFN Validade: 16/05/2023
FGTS Validads r2/O3/2O23
Trabalhista fttç://rrr.tst.im.brlccrtidao) Validade: 22/07 /2023

ÍV - Regularidrdc Fiscal Estadualr/Distrital c Municipel (Porsü Pendêncie)

Receita Estadual,/Distrital Vdidade 24/lO/2O22 (-)
Rcccita Municipal Validadc: 24/O8/2OZL (-)

V - Qralificação Técnica

Vl - Qralificeção EconômiceFinaaceira (Posrui Pcndência)

Validade: 3l/Ol/2O23 (+)

Emitido em: 23/02/2023 12;12

CPF: 901.699.802-00 Nome DÂRLENYABREU DOSSANTOS
Áss:

lde I
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Govcrno do Estado de Rondônla
Secrcterla de Estado de Finanças
Coordcnadoria da necêitâ Est.duâl

Govamo do Estado

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBÚTOS ESTADUAIS COM EFEITO NEGATIVO
(NOS TERMOS DO ART. 206 DA LEr sl72-CTN)

Certidão Número: 2023530013872E
Código de Controle: 300138728
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 1054139600013E
Nome ou Razão Social: CYN FARMA DISTRIBUIDORÂ LTDÀ

Ressalvado seu diÍeito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo
acima que úerem a ser apurados, a Fazenda Pública do E§ado de Rondôni4 após verificar seus
assentaÍnontos, certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data CONSTAM débitos vencidos
do interessado, inscritos na Dívida Ativa Tribuuíria do Estado ou não, cuja exigibilidade se enconh:a suspensa
nos termos do artigo 151 da lei 5172, de 25 de outubro de 1966.

#
RoilDoiln

Finalídade..:

Emitida em.:
Validade....:

TRANSAÇÕES DE QUALQTJER NATI'REZA COM AADMINISTRAÇÃO
PÚBLIcA
27101/2023 09:35:05
27/M12023

Certidão emitida com base na Instrução Normativa No 12I2021/GAB/CRE

§ Imprimir
Fedrar Janela
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os Íesultados consolidados de consultas elehônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 2410212023 12:05:54

Inform ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônlca:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26

de juúo de 2017,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 10.541.396/0001-38

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Itado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori lno rtal do ór tor, cl ueA UI

gão Gestor: CNJ
: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administretiva

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori no ldo ,cl ueA UI

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ldoacessar a certidão ori UIno tor, cli ueA

rgão Gestor: Portal da Transparêncla

ltado da consulta: Nada Consta

rgão Gestor: PoÉal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punldas
esultado da consulta: Nada Consta

ldo tor, cli ueA UIacessar a certidão ori lno
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Dú a holt da conaulta:
U.uúto:

?1|OA2O2312t08t15

í0766ir20685

Clda.to lníoÍmílvo dc Cúdltoo l{toQultrdoo . GADI}I

CPF'C PJ:
10541396

TÍUb:
CYN FARMÂ DISTRIBUIDORÂ LTOA

8nurçao
Adlmplsnt6

fotll ír. RAbüo.
Há âté 30 dias:

Há mâb dê 30 dlas:

0

'!deí
' Regla/ros lncluÍdos há até 30 dias.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASI LEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE / 4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Compânhiâ de Fronteirs/l956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N'ArL/2023
Processo Administrativo n' 65.323.000E66/2023-18

Toma-se público que o Comando de Fronteira Acre/4'Batalhão de lnfantaria de Selva - 4'BlS.
por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, realizará Dispensa Eletrônica. coln

critério de julgamento menor preço, nâ hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n' I4.133. de l"

de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n' 6712021e demais legislações aplicáveis.

UASG: 16002 - Comando de Fronteira Acre/4' Batslhâo de InÍantaria de Selva

Data da abertura da sessão: 4/qL/2023V Horário da abertura: 08:00 h (horário de Brasília)
Data do término da sessão: {/912023
Horário do término: 17:00 h (horário de Brasília)
*Por interesse da Administração, a data de término poderá ser alterada, conforme necessidade

Local: Pona! de Compros do Governo Federul - v'ttv.gr».!119111p111;11- br-

1. OBJETODACONTRÂTAÇÃODIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição

por dispensa de licitação de serviço de manutenção de equipamento laboratorial, conforme cortdições.

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1,2. A contratação seá dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

R$ 2.524.33

§

l-aborattirio do

Posto VIédico tla
(juarniçào de Rio

Branco

PM(iuRBo

[']nderr'çor i{uir
('ol{lrll)ir S \.
Ilaillo: []osrlLrr

Cidaclc: R irr

Br ncr) r\C

#
ltl

,{
t

tr

1
l

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a pafticipação em quantos li)retll

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar pÍoposta para

todos os itens que o compõem.

í.3. O critério dejulgamento adotado seÍá o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

PREÇO
ESTI MADO

LOCAL DE
EXECUÇÃO

CATSER/
CATSERV

UNIDADE QTDDESCRIçÃO/
ESPECIFICAÇÃO

ITEM

16314 Unidade IManutenção preYentiva -
Hematologia: Equipamento de

Hematologia Pentra XL 80 -

HORIBA
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2. PARTICIPAÇÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2,1,1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrôni
o FL:

tl AC

Je

SA

ac

E
a,

integrante do Sistema de Compras do Govemo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no endereç t)

eletrônico rlv,»,.gr »'. lri « t m nnt s.tt t - hr'

2,1.2, Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sisterna de

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sisterna e

operacionalização.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por scu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica" não cabendo ao provedor do Sistema ou atr tirgrlr

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indo it[r
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2,2, Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1. q]ue não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s):

2.2,2. estrngeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2,2.3, que se enquadrem nas seguintes vedações:

V a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, qLrando

a contratagão versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionadosl

b) empresq isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionisla trtt

detentor de mais de 5oÁ (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técrrico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a cll
necessá,rios;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de corltrâliil

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de naturez técnicâ, comercial, econômica, financeira. trâhalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe tirnçiio

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge. compatrlreitrt otr

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos temlos da Lei n" 6..104 de l5 dc

il
i

fl

fl

{
!

\, dezembro de 1976 concoÍTendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgação do aviso. tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabâlhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico:

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fornecedor que atue em substituição a outra pess()4.

fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçirr
fraudulenta da personalidade j urídica do fornecedor;

2.2.4, organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa contliçir,r

(Acórdão n' 7 461201 A-TCU-Plenário);

Càmre Nâciod dê Mo<l6los de Lroiáçóos ê Coírbstos - CNMLC/CGU/aGU
Avrsô (b Oispêns€ EletrÔnie-Leino 14 13321 ê lN SEGES/ME flô 67/2021



3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO I)
PROPOSTA INICIAL

3.í. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará cont o cadastrantcu

de sua proposta iuicial, na forma deste item.

(
AC

J1

.sA

,c
TL: B

õo
rÀ

3,2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta.

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, âté a data e o

horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1, A, proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

3,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincttlant a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. cttcargos

previdenciários, trabalhistas, tribuüirios, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta oLr

indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.í. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de erclttsiva

responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alcglrçrio

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tribuüírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percettrLtais

variáveis, a cotação adequada seÉ a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do p€rcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serào

retidos na fonte os percentuais estâbelecidos na legislação vigente.

3.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÔes

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo cle Referência, Proieto Bú:i,tt rtu

Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos.

bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, ent

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando reqLterido.

sua substituição.

3,8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderào retilii-la.

substituí-la ou modifi cá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também. assinalar "sittr" rrrt

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.í. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores:

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n' 123, de 2006.

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3,9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

3.9.4. que Írssume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. assuntindo

como firmes e verdadeiras;

{t
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3.9.5, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

Previdência Social, de que trata o art. 93 da t ei n" 8.2 lll91 .

3.9.6. que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprc

FL

o
ga\

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'.

XXXIII, da Constituição;

4. FASEDELANCES

4.1. A paÍir das 8:00h (honíLrio de Brasília-DF) da data estabelecida nesle Ar'iso tle

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o env io tlc

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. sendo encerradtr

no hoário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4,2, Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivantcnle

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valot

consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto en't

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.í. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistenta.

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, qLre incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor ofeía "
RS 0.l0 (dez «ntow)s).

4.4, Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que tirr tecchido c

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real. do valor do

menor tance registrado, vedada a identificação do fomecedor.

4.7, Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances. haverá o seu

encerramento. com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema" em ordent crescente dc

classificação.

4.7.í. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horáritr

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.í. Encenada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada ctn

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação atr

estipulado para a contratâção.

5.2, No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adnrinisttrçiro.

poderá haver a negociagão de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenlra apresentado o

melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estinrado pela

Administração.

i
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5.2,2, A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados. respeitad

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação.

desclassificado em ÍazÁo de sua proposta peÍÍnanecer acima do preço máximo delinido pa

contratação.

5.2.3, Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, seçá solicitado o envio da proposta e, se necessário. de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a trinta (30) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.í. contivervíciosinsanáveis;

5,5.2, não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso oU em seUS anc\()s:

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo dcfinido para

â contratação;

5.5.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

5,5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ott sctts

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá rectrrsos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de prcços

ou menor lance que:

5,6.í. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços glohal ot'

uniüírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos ittsutnos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ott à

totalidade da remuneração.

5.6.2, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixatlos

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias c

convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da trccessidatlc dc

esclarecimentos complementares, podeÉo ser efetuadas diligências. para que a enrpresa compto\c a

exequibilidade da propostâ.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, dcsdc

que não haja majoração do preço.

5.8.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterenr a

substância das propostas;

5.8,2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, qttando não cabível

esse regime.
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6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fomecedores será verificada por mei()

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente âs comprovações constantes do SIC

paÍa que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6,3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) vál ida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminháJos, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apreserrt:rç:i()

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docttlttcttlt,

digital.

6.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneíícios dtr

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da pror'a

\^/ de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

61. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa. setlclo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação

Direta.

6.8,í. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação. o órgão oLr

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

até a apuração de uma proposta que âtenda às especificações do objeto e as condiçÔes de

habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado

6.í0. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

V 4.2. A empresa proponente deverá apresentar declaração do fabricante (IIORIBA) do

equipamento de que atende todas as exigências para pÍestação do serviço.

7. CONTRATAÇÀO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação. será firntadtr

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicaúrio teúr o pÍazÍ de trinta (30) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. sem

prejuízo das sanções pÍevistas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.,1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitagão justificada do

adjudicaúrio e aceita pela Administração.

{
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7,3. O Aceite do Nota de Empenho o

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Noto está substituindo o contrato,

as disposições da Lei n" 14.133, de 2021 ;

AC

u do instrumento e(luivslente, emitidu à entpr 4
,o

o
êu

o
g,

aplicando-se à relação de negócios uli e.tlahelct

7,3.2. a conlratada se vincula à sua proposlo e às previsões contidas no Aviso dc L'onltulttçào I)it rtd L'

seus anexos:

7.3.3. s contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ortigos 137 c l-lx
da Lei n' 14.133/21 e reconhece os direitos da Ádministração previslos nos artigts 137 u 139 du ncsnru

Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de trinta (30) dias, prorrogável conforme previsào tros

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7,5, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratâção consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fomecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÔES

8,í. Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das inÍiações

previstas no art. 155 daLein'14.133,de2021, quais sejam:

8,í.í. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm ill istraçà(,. lo
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo;

8.í,3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.í.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

8.í.6. não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.í.8, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração tàlsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contratol

8.í.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contratol

8.í,í 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto its

condições de participação, quanto âo enquadramento como ME/EPP ou o conlttio entrc os

fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lanccs.

8,í ,1 í. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.í.12. praticar ato lesivo previsto no ert. 50 da Lei n" 12.846, de 'lo de agosto de 20'13.

8.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterir'rtr.s

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nào se-

justificar a imposição de penalidade mais grave;

s

{

i
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b) Multa de 5 7o (cinco oor cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pe

conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do en

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (ü€s) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12. benr como ntts

demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave:

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8,3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

8,3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas c

V orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

8.5, A aplicação das sanções pÍevistas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infiação

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo r'r

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias ri

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade comPetertte. c()lrr

despacho firndamentado, para ciência e decisão sobre a evenlual instauração de investigaç;io

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas conto

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846. de l" clc

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9, O processâmento do PAR não interfere no seguimento regular dos ptocessos

administrativos específicos parà apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo

de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

adminishativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjud icatário.

observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n"

9.784, de 1999.

8,í'1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos aneros a

este Aviso.

9. DAS DISPOSTÇÓES Crn c,rS

{
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9.1. O procedimento sení divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Cont 9? aoFL:

Públicas PNCP, e encaminhado automaticamente aos fomecedores registrados no Siste tr
a,

Registro Cadastral Unificado Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha

fornecimento que pretende atender.

9.2, No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitatlos

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de propostâ obtida na pesquisa de preços que serviu de base atr

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde qrtc

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 . No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9,2.3, fixar pÍazo pa:Íà que possa haver adequação dâs propostas ou da documentação de habilitação.

conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens !.!!-g!!.! acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9,4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fonrecedores.

cujo prazo não conste deste Aviso de Contrataqão Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo rittrr,'

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer meDsâgens enritidas pcla

Administraçâo ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente qtte impeça a

realizaçáo do certâme na data marcada, a sessão seá automaticamente transferida para o pritneiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.

9.7, Os honírios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lanccs

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juríd ica. mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

9,9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.'10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de sLtar

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cttsttrs.

independentemente da condugão ou do resultâdo do processo de contrataçâo.

9.í1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seLts

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevaleceú as deste Aviso.

9.12, Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.'13, IntegÍam este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

§ALc
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9.13.í. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO
O referido material/serviço necessita ser adquirido

Rio Branco, 25 ae hÚ ae zozl

ROBE -MAJ
Fiscal Admini tvo

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
l. Autorizo a aquisição do material/contratação tlo
serv iço.
2. O Oficial encarregado do Setor dc Aqtrisiçires e
Comissão Permanente de Licitação ttdolent rrs

procedimentos cabiveis de acordo com AS nolrnl:
em vigor.

Rio Branco, 36_ de .5^,J de l0l i

o,

{

Ordenador de
#kIftY'I*.. ,.
o{.'n 

'u' 
ap +' srs

AT{EXO I-DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO APÓS A FINALIZAÇÃO
DA DISPENSA ELETRôNICA

.l
I Habilitação j uridica:

1.1 no caso de empresrírio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

âto constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registrrr

onde tem sede a matriz, no caso de ser o panicipante sucursal, filial ou agência;

í,5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admin istradoresl

Câmsra Nêcionêl ó€ Modêlos de Lic]lâçóês € ConlÍslos - CNMTC/CGU/AGU
Avr§o dê orspglsâ Elêtíôíllct - La no 14.1 3321 ê rN SEGES/ME íf 672021



1,6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em l-unciorrarrr

no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçties or

consolidação respectiva.

2 Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas F'ísicas-

conforme o caso;

2,2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ciera I da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da (lnião

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Poíaria
Conjunta n' I .75 I, de 0211012014, do Secretiirio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-(jeral rla

Fazenda Nacional.

2,3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)r

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. nrctliarrtc u

\/ apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-Â da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943:

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes esÍadaa I e/ou municipal. relativo ao donricilio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrâtâ ou concorre;

2.7 caso o fomecedor seja considerado isento dos tÍibutos estaduais q municipais relacionados acr

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leil

3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

3.í certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor:

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

V 3,2.'t As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contribeis pelo balanço de abertura.

3,2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa.iurídica tcr
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de l.iquidcz
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sup€riores a I (um). obtidos pela aplicaçâo
das seguintes fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

,1

Pol

Ei
O) {I

{

{
t

LC: Ativo Circulante

i
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Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índiees

oo
E
o

@í

,[ \"' n'1'

, ,"§.âir9,Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corente (LC), deverão conrprovar capital o
patrimônio líquido mínimo de .-.(.,.,) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediarrte

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

{
I
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II/IINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - r2' RM - lTrBdaInfSl
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4C BIS

('F Cia FrorVl956)
BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

Processo número NUP 65.323.000866/2023-f 8

Rio Branco-AC, 24 de ianeiro de 2023'

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

DARLEIYYABREU
s
DbS SAITITOS - 20 Ten

Chefe da Farmácia do Posto Médico da Guamição de Rio Branco

A aquisição do serviço se dá por meio de dispensa de licitação pois' na data

da solicitação da manutenção do equipamento o Comando de Fronteira Acrel 4"

Àatalhão dé Infantaria de Selva não poisúi pregao vigente para o serviço citado' e por se

tÍatar de manutenção em eqúpamênto específico foi necessrírio a busca por ouros

meios de processos licitatórios.

NAC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CO IANDO DE FRONTEIRA ACRE/4O BIS
(4. Companhla-d€ Frontoka.fl 956)

(BATALHÃO PúCIDO DE CASTRó)

_D!Ex Req Nr íS§ec Farm/ptGuRBO/Cmdo Fron ACRú4" BIS
65323.00í í 97/2023-00

Do Ch PMedGu RBO
Ao Sr Ordenador de Despesas
Assunto: Aquisiçáo de material
Anexo: 2023NC400058

Pesquisa de preço

3. Modalidade de Licitaçáo:
( ) PÍêgão do 40 BIS 0O015t2021
( ) Pregão de UG paÉicipânte _
( ) Pregão de UG Não participanta (Carona)
( ) lnexigibitidade de licitaçâo
( X ) Dispensa de llcitação
( ) Contrato no

4. Tipo de empenho:

Rio Branco-AG, 30 de janeiro de 2023,

1. Nos termos do contido no Art. 13 da port. Min No 305, de 24 Mai gs - rnstruções GeraispaÍa realização de Licitações no. Comando do Exército (tG 12-02) soricito pioviâéniãs;unto aoordenador de Despesas, no senrido de aprgvar a requÀiçào oo maieria/servifã
2. A requisição está arinhada com objetivo Estáégico orgrnÉa"io;ãr bE 9, Meta 9.,r.1.

El!"lrt a estrutura para prestar.as€itênciá ao pessoar, incrusúe atendimento meoico, Rçao9.1.'t.2 do Ptano de Gestão do cmdo Fron AcRE/4o Bls (2o21t2o2gl, n" qr" àui"-[-no a provi_
são, manutenção e reversão dos meios e serviços necessàrios a exeõuçao'àãs ouersã tunçoes.

( ) Ordinário (X) Global ( ) Estimativo

A

o



" . sDqr2o23-coNTÀBr
QSl0Ll23 L2:06
DATÀ EMISSAO
UG EMITENTE
§ES?ÀO EMITENTE
UGIGESTÀO FÀVORECIDA
OBSERVÀCAO

ú-DEt@l{srBia-DI]ÀRro (coNslrtfÀ DrÀRro coNTÀBrL)
USUARIO: víEOR

05irar23 vÀLoRIzACAo : 05üan23 NUMERo : 2023NC400058
167505 - DEPÀRTâ!{N|IO GER]f,Í. DE PESSOàI. - GESTOR
00001 - EEsoIrRo NÀcIoNAr,
167002 / 00001 - cllDo ABON ÀCRE/4BrS

N AC,

o FL'J-3- do
E
rJ

EI
Cr)

ci

ÀTENDE COtÂ Ft NÀDOM 01/02. E PBNEO ÀTÉ 3U|AR23.
o RECTTRSO DEIIE!Á SER IrltrJrZÀDO CONFORME TEGISTÀçÃO EÀLGOR.
ÂUIORIZÀDO DEIÀORC NO GRUPO PÚNÀDOM EXCETO GRÍ'PO 4 E lID 91.

NUM. TRÀNSEERENCIÀ

EV. ESE PTRES FONTE ND

300063 2 2158{2 10500001{2 339000
SB UGR PI

167505 D8 SA!'oNÀDOM

IJÀI{CÀDO POR : 03739237163 - BOÀNNÀ !{ÀRIá
PF1=ÀJUDA PP3=SÀI PF4=ESPELHO PEI2=RETORNA

UG : 167505 05üan23 LL:LZ

VÀtOR
60 .000,00

o
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Painelde

G!€ços
t{1{!!i( ri() lt-i

ECOflOMTA

tnaa 

^
R$ 2.600,00

n1.ll lÂ i.r .,

R$ 2.600,00 R$ 2.500

tSlla all to22,201r

r),,),' rii4., i. ,r

lr:(t l"r.:j l]r, ':r1rÍrr(! ', L r ,l

't}*Tf ::[:f x.dld.d. (cf]!:R? oeaçioaortm oê*rlçÀo Unld.d. d. Qúnttd.d. v.tor
Cord.h..t r Fú*lh.ntô ot .t d. t nhÁrto

!1N\a' it)t1 ::t)Ít,; ttr,11t

R.ldtó.to g.mdo dí : 24/O7i2023 às 02: 16
FMte: pain U.Drz.o..ploãehh.nto,sov,br

o
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CYIi' FAR A D§ÍRIBUIrcRÀ LTDA
AV. TRAN§CO ThIENTAL . CASÂ PREÍA . J]+ARÁNA - RO

Ídríom: 6934iEEáí2 E{rxfl:glE@oqlhlEg§9trj!
F.I:

JI-PARANÀ í7 dê Jéúr6iro de ã)rg ORçAMENTO

NúmêÍo da O.S.: 1122

Núnrro Í1. Sóal. EQ

À coMAl.{Do DE FRoNTÊ|RA ACRE E aAÍÀL}rAo c

RUA COLOiTAÁ. RIO ERÁNCO . AC

Td.: 68 322$6784
PtBrrd6a SêÍ$oíêa (s):

ViÍnos p§5 prêsênta lr6nEt9í s apr€ciÇáo dê V,Ses., o nosso orÍãÍyronto abaixo

Prlduh ,0o@ - llÀMIrENcAo PREvEirnvÀ - HEll ÍOLOGIÀ
k]!rr . Númllo d! §óri.:
E r{§o O.r.nlló.tl. PÍlgo

AXPO I'ANUTEI\EAO PREVENTi/A. HE ÁTO{.OG{A 1 RRü.150,AO RR!1.150.00

l.o.&ib. t llllrr lc.t
códrr!í !...ík&

100!ra xtÍlr NUT.6 UE6EB PÉôC{1F30

En ll: q]@ggqÚ@.€9tr.&[

1AZ

Atenciosêrnente.

CYN FARMÀ DISTRIBUIDORA LTOÁ

t$itr,ii::iffl-
s;

!o &,.l*: 1.,âr,ú
Trl{ll.r.rvb!: t,t8,oo

Total do OlEa|tt.íio: a.tr3,oo



\ao. oÍedEdo l(4itáíiol

wto,r nsgaciádo (siláô):
R$ 2.524,!300

ANO(oS

RS 2.524.3300

ÂNE(OS

nnPrJ/çucuuvun<.cldFnu,sl,ru,BeLu,,wurP,4rucrwcu*BuÚts!vçrw/

d. bl*.dd- - tdc.díto

@comprosgor.o,

Fracassado
Ouanhdade I
vatd Btimádo luniláíid: BS 2.524,3300

28.650.180/OO01-76
MElEPP

?o

a
õ

SeLeção de fornecedores - JuLgamento

Dispensa Etetrônica N' 4/2023
UASG 160002 - 4. BATALHAO DE INFANTARIA DE
SELVA/MES/AC O

lrEM 1- rNsrALAçÃo / MANUTENçao / REpARo - EoutpAMENTo LABoRÂTóRp

Dspulâ Julgêmênto Habititação Ádjudicaçáo/

HomoLogàçáo

@e (,i t.)

PROPOSTA

PLACE COMErcIO SERVICOS ASSISTENCIA TECNICA E PRONTA ENTREGA LTDA

Envio dsanexo6i Enc€hdo

CHÂT AIERTAS

Valor uniüirio da propo6te

R$ 2.524,3300

Motivo da dêsclessifi câção

O íomecedoí náo aprêserúou a píopo6lô sôlicltadô

\,âtôÍ unúiíio ôf êrtâdo
R6 2.524.3300

valor total da píoposta

R$ 2.524,3300

lor totat ofertado
R5 2.524.:ritoo

Ouêntidàde ofertadâ
1

Descíiçáo detâlhâdâ
hstalaçáo / Manutençáo / Reparo - Equipamento Laboratório - Manut€nçáo pÍ6\/tsnü\rô - hematologia: equiparnento de hematotogh p€otíô x[ 80
horiba.

RAEFEL SOLUCOES LTDÀ

CHAT ALERTAS

Envio de anexos: Encêmdo

Vâlor untário negociado

vator total negcciado

Vâlor unitáíio negociado

41.492853/OOOl-68
ME/EPP

va(oí oÍêÁôdo ('rniLniol

Vêio. neg*iã.iô {unitáno):

PROPOSTA

Moüvo dâ d6ctassificação
empreÉa soticitou dasctassincáção

vâtoí unitarlo da propostâ

R$ 2.524,3300

Vâtor totat dã proposlà

R$ 2.524,3300

Vator unitário ofêrtado
R$ 2.524,3300

Soticllâr ênvkc dê ên€ro§

Ouântidêdo oêítada

R$ 2.524,3300

Vàtor totãt negociado
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28.650.180/OO0I-76

vâlo. oÍerrEdo (uitárioi

valoí negociôdo luniláior

Mensagens

Visuaüze aqui âs Ínensagens da Sessão

Dlspensa E!âtíônica N' 4/2O23

Mênsâg€m do Estêmà

Mensg€m doParUclpâít€ ltem 1

De 41.497.853/0001-68 - Boa tôrdel Infetizmente
não iÍêmos conseguiÍ atendêr o óígão, êm vista

disso pêço a nossâ desclãssifcaçáo.

tvrsnsâgsm do sist6m llom 1

Sr Fornecedor RAEFEL SOLUCOES LTDA. CNPJ

41497853/000I-68, você foi convocado para

enviar anexos paíâ o itêm 1, Prazo para enc€íraí o
ênvio: 16:00:00 do dia 23/02/2023. Júslificaliua:

soúcito o ênvio da píoposta assinôda-

Po

t!
o)

Seleção de fornecedores - Julgamen

Dispênsa Eletrônica N' 4/2023
UASG 160002 - 4. BATALHAO OE INFANTARIA DE

SELVA/MES/AC O

rrEM 1- tNsrALAçÃo / MANUTENçÃo / REPARo - EoUIPAMENTo LAEoRATóRD

oGntid.dê 1

vald *timado {uniLiÍio): R$ 2.52a,33OO

O itêm I te\re a convocação para envio de anexos

CANCELADA às 16:46:58 de 22/02/2023. A(Éxos
vinculâdos à 6sta convocação e enviados peto

ÍorôecedoT RAEFEL SOLUCOES LTDA. CNPJ

41.497853/0001-68 foram exctuídos. Motivo

Propostô dgsctassifi câda.

F§2524,33@

PLACE COT4ErcIO SERVICOS ASSIST

CHAT AI-ERTAS

( soLcirar envio aer

RAEFEL SOLUCOES LTDA

CHAT ALERTAS

MÊns.g6m do §stêffi Item I

Moü\o da desclassifr cãção
o fornecedor náo apEs€nlou â proposta sotkitàda

Valoí unitário dâ propostâ
R$ 2.524.3300

Vâtor unitârio ofertôdo
R$ 2.524,3300

Vator total dã proposta

R$ 2.524,3300

Vêlor totât oÍertedo
R$ 2.524,3300

Ouantidàde ofedâcla

I

Descriçáo detalhada
hstetaçáo / ManutenÉo / Repero - Equlpamênto Laboíatorio - Manuüençá) preventive - t
horiba..

O item I teve a convocação para envio de anexos

encerrada às 13:54 OO dê U/O2./2o23. Nênhum

anexo foi enviâdo pêlo fornêcêdoí RAEFEL

solucoEs LToA. cNPJ 41.497853./0001-68.

Meí$gêm doPàrticipante ll€m 1

De 41.497.853/0001-68 - Boa taídêl lnfetrzmente
não iremos conseguir atendeÍ o órgão, pêdimos a

nosga desctassificãÉo

PNOPOSTA

41.497853/OOOl-60

PROPOSTA

aNo(os

ANE(OS

123)»

vâtor ofê^ado (uniÉ.6). R5 2,524,3300

vâloí negociàdo {unrtnid. -

Motivo dá dêsclas§f câção
empresa soucitou desctassifcâção,

Vato. unitá.io dâ proposta

Rs 2 52.á.3300

Vatoí unitáíio ofêítado
R52524.3300

vâloí totât da proposta

R$ 2524.3300

Ouàntidade ofeítâdâ

R$2.524,3itOO

A

q
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Mensagens

Visuauzê aquias mensâgens da Sessáo

Disponsa Etetónica N' 4/2023 xry-c/

Eô/t d. .h z2loZ2o23 ú l0 3s o7h

Itêm I
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REDES SOCIAIS

M€í§.g€o do sis!âínâ lton I

O item l teve a convocação para envio de ânexos

CANCELADA às 16i46:5a dê 22/02/2023. Anexos

vlnculádosà esta convocâÉo ê ônviados pelo

fornecêdor MEFEL SOLUCOES LTDA CNPJ

41492853/0001-68 ío.am êxcluídos. Motivoi

Propostâ desctâssi6câda.
ENilÉÁ Á 22/O2/2023rs t6 a66Brl

Músàg€ó do PâÁlcipânte ltêm I

Oê 41497853/0001-68 - Boa taÍdê! lnÍelizmentê

náo irêmosconsêguir atender o órgáo, em vista

disso peço â nossa desctassificâçáo.
E@ ú 22lo2lmà às 16 3015h

lrsnsá96m do Sistêírâ lt€m I

Sr Foínêcedoí RAEFELSoLUCOES LTDA, cNPJ

41.497853/o001-68, você foi convocado pera

ênvlaí anexos para o ltem ! Prázo para encerrar o

envlo: 16:00:00 do dia 23/02/2023. JuslifrcalNal

soticito o envio da proposta assinada..

M.ns.g.o do $stêma

O i!êm 1 teve e convocàçáo páía envio de anexos

€ncêrrâdá às 13i54:OO dê 17/02/2023. Nenhuín

anexo foi ênviâdo pelo fornecedor RAEFEL

soLUcoEs LTDA. cNPJ 41.497853/OOO1-68.
€NüÉ 6 l7o2À23 à6 L334soà

Mênságêm.to Pankipàntê ltdn I

De 41.497853/0001-68 - Boa tardel lnfelizmênte

não lremos consoguir atendeÍ o óígão, pedimos â

nossa derclasslficâÉo.

123)n

c
e.
a
E
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Data e hoÍa da consulta: 2ü0?r'202312:11
. Usuá o: *-.663.206-*

lmpressão Complete

Nota de Empenho

Emitênte
Códlgo Nomê
167002 COMANDO DE FRONTEIRA ACRS4 BIS

CNPJ Endereço
09.655.599/0002-57 RUA COLOMBIA, S/N - BAIRRO BOSOUE

Munlclplo UF TeleÍone
Rto BRANCO AC (068) 32162900

Tlpo

Moeda
REAL - (RS)

CEP

69909-700

Plano lnterno
DsSAFUNADOM

Ano
2023

Número
148

Fonte de Recul§o Natursza da De8pêsa
1050000142 339039

Processo Taxa de Câmbio

65323. 002325 t2023-24 0, 0000

NE

ula Orgamentárla

Esfera
2

PTRES

2158/.2

UGR
167505

Data de Emissão Tipo
2710212023 Global

AmpaÍo Lega

Código
140

Modalidade de Licitação
DISPENSA OE LICITACAO

Ar go
75

Valor
2.373,00

FavoÍecid
Código Nome

10.541,396/0001.38 CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

Endoreço
TRANSCONNNENTAL 1470 CASA PRETA

MunicÍplo UF Telefone
JI.PARANA RO

CEP

76907-552

Âto Normativo
Lei 14.13312021

Parág rafo lnclso
il

Alinea
e

Descrição
(17)MANUTENçÃO E CONSERV, DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS . 2O23NC4OOO58 DE O5JAN23 DGP ,

ATENDE NECESSIDADES DOPMGURBO DO CMDO FRON AC/4OBIS, CONF DIEX NO19 OÉ 23FÉV23.

Local da Entrega
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS, RUA COLOMBIA S/N, BAIRRO BOSQUE.

lnformação Complemêntar
16000206000082023 - UASG Minuta: 160002

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

'Vel1são Data/Hora Operacào
002 27102Í2023 18:13:58 AlteraÉo 1dê2
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Data e hom da consulta: 2
Usuário: *-.663.206--

lmpressáo Completa

Nota de Empênho

Lista de ltens

Natureza de O€spesa
339039. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDIC

AssinatuÍas

Ordênador de Oespesa
ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER
*' .331 .447 :'
2710212023 18:13:58

Total da Lista
2.373,00

R6ponsável pela Nota de Empenho
PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS
*'.356.860-*

27102f202316i22:U

Vêlrão Data/Hora Operação
002 2710T2023 18:13:58 Alteraçáo

Sü ,;l,lANU r!iFry7I IP

seg.
00í

Dêscrição

Item compra: 00001 - lnslalaÉo / ManutenÉo / Reparo - Equipamento
Laboratório

ValoÍ do ltem

2.373,00

2.373,0027102n023 lnclusãlo 1,00000 2.373,0000

zde 2


